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RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitaçáo para contratação do STARTGOV
soLUçÕEs EM TEcNoLoGIA LTDA, çNPJ no 37.933'858/000í-'19, com sede na Rua santa
cecília, 11, Jardim oriental, lmperatriz, Maranhão, representada pelo empresário(a) o(a) s(a).
Francisco Leonardo Franco de Carvalho, para prestação de serviço Sistema de Planejamento

e Gestão de contratações públicas, incluindo lmplantação e Licenciamento do sistema Stertbid

no formato Saas, em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento êm

nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizaÇôes
para adequação a Lei 14.133t2021, para atender as necessidades do Município de canapi/Al,
de acordo com o Art.74, inciso l, da Lei 14.13312021-

Canapi, 25 de março de 2024

14L
Vinícius José Mariano de

Prefeito
ft^.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N' 1 2.367.89AOO0',1 -42
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12.365.0009.2656 - Mânutençào do Fundo de Desenvolvimento da

Educação Básica Creche 30%,

Elemellm: 319039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA ruRIDICA. Fonte de
rccurso: 15410000 Trânsferências do FUNDEB - Complementação
da União - VAAF

cLÁusuLA TERCETRA - DA RATIFICÂÇÃo. Permanecem
inalteradas e ralificadas as denrais condições do contrato.

CI,ÁUSULA QUARTA _ DA DIWLGAÇÃO DO TERMO
DE APOSTILA\{ENTO. À alterrção
do contraro scrá diwlgada no Diáío dos Municipios Álagoanos.

CLÁUSULÀ QUINTA Do FORO: A§ dúvidas deconentes da
presente Conrato serào dirimidas no Foro da Comârca de Campo
Alegre/Al-. com renúncia de qualquer outío.

E por estar de acordo com as disposições contidas no presente Termo,
assina este instrumento o Município de Campo Alegre. que vai
assinada em 02 (duas) viâs de igual teor e forma.

Municipio de Campo Alegre
NICOLÁS TEIXEIRÁ TAVARES PEREIfuI

\-,.'ontratante
Publicâdo por:

Alicia Dayaac Ramires da Silva
Código Idendfl cador:9854D,{F4

COTTISSÃO PER}'ANENTE DE LTCITÀÇÓES
PROCESSO ADMINISTRATM N" I023018/2023. OBJETOT
CHAMAMENTO PÚBLICO PÂRA CREDENCIAMENTO DE

oBJE',rt\'{)irr() A PREsÍÀÇÃ() Dt sERVtÇo§ DE
ALI}íENTAÇAO PREPÁRADÀ.

O PR-EFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE,
I,STADO DE ALAGOAS. no uso de suás alribuiçôes legais.
consoante as informações ptocedentes dos autos, sendo necessii a a

contrataçào. em cumprimento do 4n.26 da Lei Federal 8.666/91,
resolve RÂTIFICAR a Inexigibilidâde de Licitaçào na forma dc

Crcdenciamenl() tombada sob o n'0ll/2023 em favor das pessoas
juridicas abàixo indicadas, vez que, foram preenchidos os requisitos
inrrinsecos. estando à mesmâ devidamente instruida.

Canpo Alegre/AL, /otu assinaluo digital

NICOLÀS TEIXEIRA TÁVÁRES PEREIRÀ
Prcltito

Püblicâdo por:
Aliciâ Dayanc Ramires da Silva

Código Identiíicrdor: D4D0l 891

Fu»damenk) Legol: Árt. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
(ONTRÁ TÁ NTE : MUN ICIPIO D E CA NA PIAL :
CONTR.TTADÁ: JODIVALITO DIONIZIO SOCIEDÀDE
INDIVIDUÁL DE ÀDVOCÀCU, inscrita no CNPJ sob o n''
41.304.233/0001-65:

ESTADO DE ALAGOAS
PR-ETEITURÂ MUNICIPAL DE CANA}I

EXTRÁTO DO SEGANDO TERMO ÁDITIVO ,4O CONTRÁTO N"
6t/2022.

obj.ro: Prestação de serviÇo de assessoría e a)nsultorio jurídica no
ámbilo adrfiinistraiivo em procedime los
otenda' as necessidades da Secrelo
Municipio de Canapi/AL:
Vigência: 12 (doze) ,neses;

Celebrução: 26/03/2024;
Signatáios Vinicius José Manano de Li
Dio»izio.

Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdenriÍicador: FBB796FÀ

Tcnho por satisíeilas as Íazões apresentadâs no pÍocesso em epigralê.
hcm como, as intbnnaÇôes procedentes do Procurador Municipal,
R^TIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

AUTORIZO a contrataçào das enrpresas 4 RAMOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 54.138.909/0001-30.
no valoÍ de R§ 26.400,00 (vintê ê seis mil € quatrocentos reâls).
ELIENE MARIÀ DA SILVA inscrita no CNPJ sob o n"
18,236,17?/0001-ó4 no valoÍ de R$ 3.283,50 (três mil, duzentos €

oitentâ e três reris e cinquentr ce[t.vos), SHICEMOTO & CIÀ
I-TDA EPP inscrita no CNPJ sob o n" 28.7E7.127l0001-l I no valor
de R§ 4.800,ü (quâtro ntll e oltoc€ntos reâis), ARÁUJO
COMERCIO E SER}'ICOS DE DECORACOES EM FESTAS E
EVENToS LTDA inscrita o CNPJ sob o n'42.938.401/0001-37 no
valor de R§ 3,t70,00 (três mil, oitocentos e setcntâ r€.ls),
oLISÀNT ENGENHARIA E EXTINTORxS LTDA inscrita no

CNPJ sob o n' 39.61 1.370/0001{19 no valor de R$ 1.827,20 (um mtl
oitocentos e vinte € setê reais € viÍt€ ceÍtalos), visandô a. sob os

fundamentos do anigo 75, inciso II da lei 14.133121.

Canapi, 0l de âbril d€ 2024

YINICTUS IOSE MARIANO DE LIMA
Prefeito

Publlcrdo por:
Gilmo MÀltâ de Meíezes

Código IdentiÍicrdor: A I 00ADD5

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMIIIISTRÀÇÃO
RATIFTCAÇÃO

RÀTlFlC^ÇÁO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitâçào parâ contrÀtâÉo do
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N"

-17,933.858/0001-19, com sede na Rua Santa Cecilia, ll, Jardim
Orientâl, ImperâtÍiz. Maranhào. representada pelo empresáÍio(â) o(a)
Sí(a). FÍancisco lJonardo Fmnco de Carvalho. para prestação de
serviço Sistenu de Planejamento e Gestão de contratações públicas.
incluindo lmplantação e Licenciamento do sistema Startbid no
formato SaaS, em plataforma web (on-line) com backup difuio com
arrnazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento.
pelo prazo de 12 meses, conr atualizações para adequação a Lei
l4-133i2021. para âtender as necessidades do Municipio de
Canapi/Al. de acordo com o Àrt. 74, inciso I, d. Lêi l,l.l33/2021.

Cânrpi,25 de março de 202{

::;'';:' ; ; ;:;" :; :?:; :, 
rq

üa e Jodiúldo Jose da silva b
Publlc.do por: V

www.diariomunicipal.com.br/amâ t1

SECRETÀRIÁ MUNICTPAL DE ADMINTSTRAÇÃO
EXTRÀTO DO SEGUNDO TERMO ADITTVO AO

CoNTRATO \'6112022.

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÂDMINISTRAÇÀO
R"{Tr}'rcÀÇÀo DA coriTRATAÇÃo:

RATIFTCÀCÃO DA CONTRATACÂO:

Publique-se o presente despacho, Do prazo legâ|, como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, oonsiderândo as determioaçôes frrmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contrarual com â respectiva
publicâção, e, em seguida, paÍa a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissâo dâ respectiva nota de empcnho da

supracitadâ Empresa" nos termos da ratiÍicaçào.
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VINICIUS JOSÉ MÁNÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Idenlif, c.doÍ:Â5887424

SECRETARIA \TUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DO CONTRÁTO N' 4412024

EXTRAT() DO CO:{ IRATO N" 4,ú/202,1

Fundamenro lrgal: Án. 74, l, da t-ei n" 14.133/2021

Pcncs: PREFI--ITURA MUNICIPAL DE CÀNAPI/AL E

ST.{RTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA. CNPJ
37.933.858/000t-19

OBJ0TO: ConÍratação de Sistema de Plânejamento e Gestão de

contratações públicas. incluindo Ímplantação e Licenciamento do

sistemâ Startbid no formato SaaS. em plaraforma web (onJine) com
backup diário com armazenanento em nuvem duraíte lodo o periodo
do licenciamento, pelo pr-azo de 12 meses, com atualizações para
adequaçào a Lei 14.133/2021.

,-Jalor Global: R§ 31.500,00 (trint. e um mil e quinhentos reâis)
\rlcFlNCl^: I ? mescs.
FIRMADO EM: 25t0312024

SIGNATÁRIOS: vinicius José Marirno de Limâ e Frâncisco
Leoíardo FÍânco de Carvalho

EXTRÁTO DO PRITIEIRO TERT{O .4DITI"O ,4O CONTRÀTO
N'45/2024.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicsdor:E0ADD402

§ECRET.{RIÀ }TUNTCIPAL DE ÀSSISTÊICIA SOCTII
EXTRATÔ DO TERMO DE CONTRATO N' 45/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'45/2024

Pregão Eletrônico 0212024
Fundamento Lrgal: Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'05 de l5 de Janeiro de 2024, Lei Complementar n' 123.

de l4 de dezemb.o de 2006 e demais legislação aplicável;
Conrralanrc: PREFEITIJRA MTNICIPAL DE CANÂPUAL

CONITAOdA: SANTA QUITÉRIA COMERCIAL LTDA., INSCRITA
\_/.lo cNPJ/MF No 10.728.052/0001-32

Objeto: ContÍalaçâo de empresa para aquisiçào de peixe, arroz e
sacolas pliísticas;
VIGENCÍA: 3 | /l212024.
Valor Totâl Contratado: R§ I I1J00,00 (cênto e onze mil e arezeDtos
rerls)
Firmado em: 251O3/2O24

Signaúrios: Vinicius José MaÍiano de Lima e Cícero Cardoso de
Oliveira

Públicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdentiÍlcrdor:77E6BE80

SECRETARTA }TT]\ICIPAI- DE ÁSSTSTÊ\CTA SOCIÂI,
EXTRATo Do PRIMEIRO TERMo ADITIVO AO

co\TR4.TO \'45l2024.

Fundamenlo Legal: An. 124, alínea "b", rla Lei 14.133/2021.
Partes: MUNÍCIPIO DE CANAPíAL e SANTA QUITERIÀ
COMERCIAL LTDÂ., INSCRITA NO CNPJA,ÍF NO

10.728.052/000 r-32

Objeto: ContrÀtação dc empresa para aquisição de peixe, ârÍoz e

sacolas plásticas;
Valor: ô contrato que peÍfaz â ordeÍn de R$ I I1.J00.00 (c€nto e onze
mil e trezentos reris), por força desse instrumeuto recebe un
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), passando

cotrscquenlemeíte a ordem de R$ 139.125,00 (cenao e triDlr e tlove
mil certo e úDte e cinco Íeals). mantendo-se as condições de
pâgame[to.
C elebração: 26IO312024 ,

Signaúrios: Vinicius José Mariano de Lima e Cicero Cardoso de

Oliveira
Publlcado por:

Gilmo Maltâ de Menezes
Códlgo ldentifi crdor 5ÂC29EF9

SECRETÀRÍA MUNICÍPAL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNrO N" 00017i2024

TERMO DE CON!ÉNIO N'OOOI7/2024

TERMO DE CON!ÉNIO, QUE ENTRE ST CELEBRAM O
MUNICiPIO DE CAN,{PI E GEO\TANE DO [SPIR.ITO SÀ\TO
DA ROCHA.

CoNCIDENTE: o MUNlCiPlo DE CANAPI, pessoajurídica de

direito público, inscrito no CNPJ,4VíF sob o n9 12.367.892/0001-42.
com sede administrativa na Av. Joaquim Terê. s/n. Centro. CEP n"
57.530-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. VINICIUS
JOSÉ MARIÀ|iO DE LIMA, inscriro no CPF n'758.890.72444 e

Cédula de ldentidade n'2002001344336 SSP/AL;

CONVENENTET S.. (r) GEOVANE DO ESPIRITO SANTO DA
ROCHÂ, residente e domiciliário no poloâdo váflea do anjo zona

rural, S,N, municipio de Canapi - AL, inscrito no CPF: 115.943.494-
36 e RG: 39ó3567-8

I-CLÁUSULÀ PRIMEIRÁ . OBJETO
O presente termo tem por objeto o apoio financêiro pâra a Realização
DA I'CORRIDÀ DE ARCOLÁ DO POVOADO VARZEÀ DO
ANJO, MUNICIPIO DE CÀNAPI - AL. pedido nos aulos do
processo pelo senhor (a): Geovane do Espirito Santo da Rocha inscrito
no CPF sob o n', 715.943.494-36 residente e domiciliário no povoâdo
vifzea do a[jo, zona rural, municipio de Canapi - AL, o evento será
realizado no dia ll de abril de 2024. no povoado váruea do a[jo.

2-CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a panir das atividâdes
previstas pela convenente em conjunlo cont a Secretaria Municipal de
CultuÍ.r Devendo contemplar as atividades propostas no referido
cronogmma de atividades.

3.CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO TERMO DE
CONÉN'O
l.l O valor do convênio almejado totaliza R$ 2.000,00 (dois Mil
reais) o qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do
coívênio pÍetendido. O valor repassado à pessoa Íisica será, como
detcrmina a t-ei Fedcral n" 8.666/93, Aí. 116, e demais normas
penrnentes. objeto de prestaçào de contas.

4-CLÁUSULA OUARTA - DÀ Df,SPESÁ
4.1 A dotação orçamentiâía que fará fiente às despesÀs correrá por
conta da seguinte Íubrica:

SECRETARIA MIJNICIPAL DE CULTURA
FTJNCIONAI- PROGRAMÁTICA: OO.I8,I].392.0I I.2O2I - APOIO
AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS,
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0,48 OUTROS ATIXILIO
FINANCEIRO A PESSOA FISICA,

s{LÁUSULÂ OUINTA _ DOS ENCÀRCOS DO MUNICiPIO
5.1 Convocâr a organização parâ aelebrar o termoi
5.2 Publicar o exrrato deste termo, oa forma dâ Lei;
5.3 Àcompanhar e Íiscalizar a cxecução do termo. aplicar as

penalidades reg!lamentaÍes e conEaruais, e efetuar o pâgamento:

\')h

fr
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coNTRATO Ne 4412024
coMPRÂS E SERVTçOS COMUNS - tEt t4.23112O21

PROCESSO DE ORI6EM
INEXIGIBILIDADE N9 15/2024
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 220241403007

OBJETO CONTRATUAT
Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de contratações públicãs, incluindo lmplantação e

Licenciamento do sistema Startbid no formato saas, em plataÍorma web (on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem durante todo o periodo do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizaçôes
parâ adequaçãô a Lei 74.133/202f

VALOR CONTRATUAL
RS 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAT
lNlclAL:2sl03/2024
FINAL:25103/2025

DADOS DO CONTRATANÍE
PREFEITURA MUNICIPAt DE CANAPUAL, CNPJ ne 12.367.892/000142
Com sede na Avenida Joaquim Tetê, ne 336 Bairro Centro, Cidade Canapi, Estado de Alagoas
Vinícius José lúariano de Lima - Prefeito

DADOS DO CONTRATADO
STARTGOV SO|-UçÕES €M TECNOTOGTA LTDA, CNpJ nc 37.933.858/OOO1-19
com sede na Rua Santa Cecília, 11,.lardim Orientâ1, lmperatriz, À,íaranhão
Francisco Leonardo Franco de Carvalho

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato Valter da Silva Soares

PREAMBULO

Aos 25 de março de 2024, PREFEITURA MUNICIPÂL DE CANAPI/AL, através da Unidade Administrativa Contratante
Secretaria Municipal de Administrãção em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021 na
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente
do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA pRtMEtRA - DO OBJETO E DA V|NCUIAçÃO (art. 92, I ê [)

1.1 - O presente instrumento tem poí obieto Contratação dê Sistema de Planejamento e Gestào de contratações
públicas, incluindo lmplantação e Licenciamento do sistema Startbid no formato Saas, em plataforma web (on-
line) com backup diário com armazenamento em nuvem durãnte todo o período do licencia mento; pelo prazo de
12 meses, com atualizaçôes para adequação a Lei 14.L33/2O27 de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

.vd,,r'si^iÍ@

r af f UoV H:H?-1i;i.'.:--'s
Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000

cNPJ N. 12.367.892/0001-42

PREFEITURÂ. }íUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL
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CúU§ULÁ SEGUNDA - DO PRÊçO (ATt. 92, V}

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), em conformidade com

a proposta âpresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

IMPLÂNTAçÃo: Treinamento inicial de uso, relativo ao

funcionamento e operação do Sistema a todos os

usuários designados pela contratante a ser realizado
remotamente por meio de videoconferência e

ambiente de EAD.

LICENCIAMENTO: Serviço tipo SaaS de Sistema de

Planejamentô e Gestão de Contratações Públicas em
plataforma web (on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado a contratante quando

solicitado.
Velor Totel

unidadê quant. RS unit. RS Total

Unidade 1

72

RS

6.300,00

RS

2.100,00

RS

6.300,00

RS

25.200,00

Rs 31,5m,00

2.2 - No valor âcima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçãô, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemênte de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especíÍicas quanto â

forma de execução do ob.ieto;

2.3.2 - Editalde Licitação e/ou Aviso de contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsUtA TERCEIRA - Do PRAZO DE VIGÊNCIÂ DO CO TRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação teÍá início na data de 25/0312024 e enceÍramento em 25/03/2025, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027, e, em caso de seÍviços e fornecimentos contínuos. poderão ser
prorroBáveis por ate 10 anos, na forma dos arti8os 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.7.7 - o üazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser reêlizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem diÍeito subjetivo à prorrogação contrâtuâ1.
3.3 - Em caso de píorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

cúusuLA QUARTA - MODEr-OS DE EXECUçÃO E CESTÃO CONTRÂTUAIS (art. 92, rV, Vll e XVlr)

o'r§Et:fuho
r 5I ã Í I Lr OV *trEilt !Y-§f.%g''

À@ÉrrgBl!.oh

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N. 12.367.892/000 1-42
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TiAI{SPARÊl|CI/r. ÍR I^LHO E FÊOGâESSO

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes
de conclusão. entregã, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cúusutÂ QUINTA - DAS CONDrçÕES DÉ PAGÂMENTO (art. 92, V e Vt)

5-1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusulA sExrA - Do REÂtusTE (ert. 92, V)

6.1 - Os preçôs inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratâdo, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - |GP-M,
exclusivamente para as obÍigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finâis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reâjuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa{m) mais ser utilizado(s}, será(ão} adotado{s), em substituição, o(s) que vieÍ(em) a ser determinado(s) pela
leEislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
10.8 - O reâjuste será realizado por apostilamento.

cúusur-A DÉcrMA sÉÍtMA - Do oBRTGAçÕES pERTtNENTE5 À [6pD

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informaçôes pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nq 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - os dãdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art.5e da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRÂTADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientãr e tÍeinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (IGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garântir a reutili2ação desses dados pela Administração nas hipóteses previstãs nâ LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial â ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

7.12 - 05 contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 25 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusurÂ orÍAVA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh (an. 92, V )

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento Geral da Prefeitura Municipal de canapi deste exercício, na dotação abâixo discriminâda:

órsão: 03 - secretaria Municipat de Adm,Trllff 
o*co*"nt^t'o

Unidade Orçamentária: 0030 - Secretaria Municipal de Administração
Funcional ProgÍamática: 2004 - Manutenção das Açôes da Secretaria Municipal de Administração
Elemento de Despesa: 33.90.40 - Serviços de Íecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica.

Elemento de Despesa: 33.90.39 - outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicãda após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusutÂ NoNA - DAs oBRtGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt ê XtV)
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9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidâs no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicâdas no objeto fornecido, pãra
que se.ia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrãto.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria destã administração para adoção das medidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente êmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à erecução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta)dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4-o, do art. 137, da Lei ne 14.133, de 2021.
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9.11 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

âinda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutA DÉcrMÂ - DAs oBRIGÂçÔE5 DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigâçôes constantes deste Contrãto e Termo de Referência, partê

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os ris€os e as despesas decorrentes da boâ e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipãmentos, entregar o objeto acompanhado do manualdo usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistênciâ técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, !3 e !1 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
10.4 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dâ

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou âutoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes dâ execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o vâlor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na OÍdem de Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistâs, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislãção específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATÂÍiITE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da êxecução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstâs

na leBislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidâs em decorrência do cumprimento do contratoi
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoríentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vi8entes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomêndaçôes de boa técnica e a legislação de regência.
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018.

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nãs melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabãlho do menor de dezoito anos em trabâlho
noturno, perigoso ou insalubre.

cúusurA DÉctMA PRtMETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAT (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao COÍ{TRÂTADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predete.minado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obriSações não forem cumpridas no prazo êstipulâdo, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrãção providenciar a readequação do cronograma

fixado parã o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no itêm ante.ior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) poderá a Administração optar pelâ extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de nãtureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele íixado, sem ônus para o CONTRATÂNTE, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CoNTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação dâ não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, ã extinção contratuâl ocorrerá após 2 {dois) meses da data da

comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigâvelmente, âssegurados

o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificãção da finalidade ou da estrutura da êmpresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1- Se a operação implicar mudança dâ pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos evento5 contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizações e multas.
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133,
de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o COÍIITRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou ôtue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu (art.
14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusur-A oÉctMA SEGUNDA - DAs rNFRAçÔES E sÂNçôEs aDMtNtsTRATtvAs (art. 92, xtv)

12.1 - Comete infração administratlva, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardâmento da execução do objeto da contratação sem motivo justificadoj
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natuÍeza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrâções administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021)j
ii) lmpêdimento dê licitâr ê contÍeter, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trintê)dias;
ii) Morâtória de 0,07% (5ete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 20Á (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração â promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii)compensatória,paraasinfraçõesdescritã5na5alínea5
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de l% a 30% do valoÍ do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e).clui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 155, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sançôes prevista5 neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 155,

§7e, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da datê de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).
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12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
dêvido pelo CONTRAÍÂNTE âo CONTRATADO, além dâ perda desse valor, â diferençã será descontada da garântia
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 155, §8p, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, ã contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrâtivo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATÂDO, observando-se o procedimento previsto no caput e pãrágraÍos do art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da Lei nc 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTÊ;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
12.7 - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nE 12.846, de 2013,

serão apurados e.iulgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocãr

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresâ do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATÂDO, observados, em todos os

casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, dâ Lei ne 14.133, de

2021\.
12.9 - o coNTRÁTAÍi|TE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nêcional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONÍRATADO para com a Administração CONTRATANTE, rêsultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrâtante.

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - DA GARÂNTIA DE EXECUçÃO (art. 92, X )

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na prêsente contratâção são ãs estabelecidâs no Termo de

ReÍerência, parte integrante a este Contrato.

cúUsUtA DÉcIMA qUARTÂ - ÂtTERAçÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplinê dos arts. 124 e se8uintes da Lei ne 14.133, de

2027.
14.2 - O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediânte celebração de têrmo aditivo, submêtido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificadâ necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÍá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)

mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).
14.4 - Rêgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cúusurA DÉclMA QUTNTA - oos cAsos oMrssos

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsUTA DÉcIMA sExTA - SUBCONTRATAçÃO

16.1 - A5 regras para subcontratação do ob.ieto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integÍante deste Contrato.

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

{pNCp), na forma pr€vista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e. da Lei n. 12 527, de 2011. c/c art. 7e, §3e,

inciso V, do Decreto n.1.724, de20L2.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ne

74.733/27
Canapi - AL, 25 de maíço de 2024

vinícius losé Mariano de Lima

Prefeito
Prefeitura Municipal de canapi/AL

Contratante

s lartGov
H#i,::'r*--^Y,"

Francisco Leonardo Éranco dê Carvalho
Representante -Legal

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOlOGIA LTDA

Contratada

,7Lltvl

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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SECRETARIA }{UNICIPÂL DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 4,I/2024

EXTRATO DO CoNTRÂTo N'44/2024

l-undamenro Legal: An. 74. I, da Lei n' 14.133/2021

Panes: PREFF-ITURÁ MUNICIPAL DÊ CANAPI/AL E

STARTCOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIÁ LTDA. CNPJ
37.933.15t/000tJ9

OBJETO: Contratação de Sistema de Planejamento e Gestào de

contratações públicas. incluindo Tmplantâção e Licenciamento do

sislema Startbid no formato SaaS. em platafomra web (on-line) com

backup diário com armazenamento em nuven durante todo o período

do licenciameíto. pelo prazo de 12 meses. com atualizações para

adequaçào a ki 14.131/2021.

r-,/alor Global: R$ 3l,500,00 (tritlta e uIÍ mil e quinhelto§ reris)
vlcÊNCIA: l2 meses.

FIRMÂDO EM: 25/03/2024

SIC\ÂTÁRloSl Vioícius José Mrrisoo de Lima e Fnícisco
L€onardo Frânco de Cârvalho

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código Identillc.doÍ:E0ADDlo1

SECRETARIÀ MUNICIPÀT DE ASSISTÊSCIA SOCIAL
EXTRATO DO TERMO DE CONTRÀTO N' 45/2024

EXTRÀTO DO TERMO DE CONTRATO N' 45/2024

Pregão Eletrônico 02/2024
Fundamento lagal: Lci n' 14.133, de I" de abril de 2021, do DecÍeto

Municipal n'05 de 15 de Janeiro de 2024, bi ComplementâÍ n' 123.

dc l4 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável;

Contralante: PREFEITURA MINICIPAL DE CANAPyAL

-onrrarada: sANTA QUITÉRlA COMERCTAL LTDA., INSCRITA
,-lO CNPJ,4\íf No 10.728.052/0001-32

objcto: Contrataçào de empresa para aquisição de peixe. arroz e
sacolas pliisticas;
VTGENCIA:3li l212024.
ValoÍ Torâl Connatado: RS I 11.300,0{ (c€Íto e onze mil € trczertos
reais)
Firmâdo em: 25103/2024

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Cicero Cardoso de

ôliveirâ
Publicrdo por:

Gilmo Malla de M€íezes
Código IdentiÍicrdoÍ: 77E68E80

SECRETARIA NtUr.'ICIPAL DE ASSISTÊ,:ICIE SOCIAI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATO \'45/2024.

Fundamento Irgal: Aft. 124, alinea "b", da Lei 14.133/2021.

Panes: MIJNI.iPIO DE CANAPI AL e SANTA QUITÉRIA
COMERCIAL LTDA.. INSCRITÀ NO CNPJA,íF NO

t0.728.052/000 t -32

objeto: Contrataçâo de empresa para âquisiçào de peixe. arroz e

sacolas plásticas;
vak)r: O conrato que perlaz a ordem de R$ I I1.300,00 (c€nto e onze

mil e trezeDtos real§), por força desse instrumeDto recebe um
acréscimo de 257o (vinte e ciíco por cento), passando

consequentcmente a ordem de R§ 139.125,00 (certo e triolr ê nove

mll cênto e ünl€ e clnco Íeâls). manteodo_se as condiçôes de

pagamento,

C elebr àçào | 2 6 I 01 I 2024 i
Signaários: Vinicius José Mariano de Lima e Cícero Cardoso de

Oliveira
Publicado Por:

Oilmo Maltâ de Menezes
Código ldeítifi c.dorr5AC29EF9

SECRETARIA MUNICIPÀL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNtO N' 0001?/2024

TERMO D8 CONVÊNIO N' 000t7/2024

TERMO DE CON\ÉNIO, QUE ENTRE St CELEBRAM O
MUNICiPIO DE CANAPI E GEOVÂNE DO ESPTRITO SANTO
DA ROCHA.

coNCEDENTE: o MUNICÍPlo DE CANAPI, pessoajurídica de

direilo público, inscrito no CNPJ,4V{F sob o nq 12.367.892/0001-42.
com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê, s/n, Cenuo. CEP n'
57.530-000. neste alo representÂdo pelo Prefeito, Sr. VINICIUS
JOSÉ MARIÀN-O DE LIMÀ, inscriro no CPF n" 758.890.72444 e

Cédula de ldertidade n'2002001344336 SSP/ÀL;

CONVENENTE: Sr. (r) GEOVANE DO ESPIRITO SANTO DA
ROCIIA, residente e domiciliário no povoado várzea do anjo zona

rural, S,N, muíicípio de Canapi - AL. inscrito no CPF| '115.943 494-

36 e RG: 3963567-8

»

I.CLÁUSULA PRIMEIRÁ - OBJETO
O pÍesente termo tem por objeto o apoio financeiro para a Realização

DA I'CORRIDA DE ARGOLA DO POVOADO VARZEA DO
ÀNJo, MUNICIPIo DE CANAPT - AL. pedido nos âtrtos do

processo pelo senho. (a): Ceovane do Espirito Santo dâ Rocha inscúto
no CPF sob o í". 7 t 5.941.494-36 residente e domiciliário no povoado

várzea do anjo, zona rural, municipio de Canapi AL, o evento será

realizado no dia I3 de abril de 2024. no povoado várzea r.lo anjo

2.CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO
2.1 O trabalho deverá seÍ desenvolvido a partir das alividades

previstas pela convenente em conjunto co a Secretaria Municipal dc

Cultura. Devendo contemplar as alividâdes propostâs no referido

cronograma de atividades.

RÀ-D TERi\t

3.1 O valor do convênio almejado totalizâ R$ 2.000,00 (dois Mil
reais) o qual será utilizâdo de acordo com âs metas e o objetivo do

convênio pretendido. O valor repassado à pessoa fisica será, como

dctermina a Lei Federal n' 8.666/93, Art. 116. e demais normas
peninentes. objeto de prestação de conlas.

4.CLÁUSULA OUA A - DA DESPES,A
4.1 A dotâção oÍçarnentiiria que faÍá fiente às despesâ§ correrá por

conta da seguinle rubrica:

SECRETARlA MUNICIPAL DE CULTURA
FIJNCIONAL PROGRAMÁTICA: OO,I8. I].392.0I I.2O2I ÂPOIO
AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3.3,9.0.48 _ OUTROS AUXILIO
FINANCEIRO Á PESSOÀ FISICA.

5.CLÁUSULA OUINTÂ _ DOS f,NCARGOS DO MUNICiPIO
5.1 Convocar a orgânização para celebÍar o termo;
5.2 Publicar o extrato deste termo, oa for Â dâ Lei;
5.3 Acompanhar e fiscalizar â execução do lermo. aPlic& a§

penalidades regulamentâres e contratuais, e efenrâÍ o pagamento:

rÀrru,.diariomunicipal.com.br/amâ l5

EXTR.ITO DO PRIIITEIRO TL:RTTO , DITII'O ,4O COATRÁI'O
N" 15n024.


